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EDITAL N. 53/2025-PROPPG,  28 de outubro de 2025
Processo Seletivo Simplificado para ingresso no Curso de

Pós-Graduação Lato Sensu em Gestão Estratégica de Negócios 
Câmpus Luziânia

Chamada Pública por demanda da Secretaria de Secretaria de Inovação, Desenvolvimento Sustentável, Irrigação
e Cooperativismo – SDI, do Ministério da Agricultura e Pecuária – MAPA, para Seleção de candidatos(as) que
realizaram especificamente o Curso de Extensão em Gestão Estratégica de Negócios, oferecido pelo Instituto
Federal de Goiás (IFG) – Câmpus Luziânia.​​​​​​

1. DA NATUREZA DO EDITAL E DO CAMPUS DE FUNCIONAMENTO DO CURSO

1.1 O Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás (IFG), por meio da Pró-Reitoria de Pesquisa e
Pós-Graduação (PROPPG), da Diretoria de Pós-Graduação (DPG) e pela Coordenação do Curso de Pós-
Graduação – Câmpus Luziânia, faz saber, conforme datas e ações previstas no Item 4 do Cronograma do presente
Edital, que estarão abertas as inscrições para a Especialização Lato Sensu em Gestão Estratégica de
Negócios.

1.2 O curso de pós-graduação Lato Sensu em Gestão Estratégica de Negócios é por demanda da Secretaria de
Secretaria de Inovação, Desenvolvimento Sustentável, Irrigação e Cooperativismo – SDI, do Ministério da
Agricultura e Pecuária – MAPA.

1.3 As vagas disponibilizadas no presente edital são exclusivas e estão abertas somente para concluintes do
Curso de Extensão em Gestão Estratégica de Negócios, oferecido pelo Instituto Federal de Goiás (IFG), –
Câmpus Luziânia, resultante do convênio com o Ministério da Agricultura e Pecuária (MAPA).

1.4 O Câmpus Luziânia e a unidade do Instituto Federal de Goiás (IFG) para oferta e funcionamento do Curso.

2. DAS VAGAS E MATRÍCULAS

2.1. Serão disponibilizadas um total de 30 (trinta) vagas para a participação de servidores do Ministério da
Agricultura e Pecuária (MAPA) que tenham cursado previamente o Curso de Extensão em Gestão Estratégica
de Negócios oferecido pelo Instituto Federal de Goiás.

2.2. Os interessados deverão preencher o formulário eletrônico de inscrição disponível no link:
https://forms.gle/1YHEJPd9MQTFha9VA, que ficará aberto para recebimento de inscrições e matrículas,
conforme detalhamento de datas e horários previstos no Cronograma, Item 4, do presente Edital.

2.3. Só poderão se inscrever na presente chamada os/as candidatos/as com graduação que obtiveram 100% de
aprovação nas disciplinas ofertadas no Curso de Extensão em Gestão Estratégica de Negócios.

2.4.  As matrículas serão realizadas pelo preenchimento e envio da ficha de matrícula, além do envio dos
seguintes documentos:
a. Certidão de nascimento ou casamento.
b. Carteira de identidade frente e verso (não será aceita CNH).
c. CPF.
d. Comprovante de residência (conta de água, luz, aluguel ou telefone)
e. Certidão de quitação eleitoral.
f. Certificado de reservista – para candidatos do sexo masculino entre 18 e 45 anos – Lei 4.375/64



g. Diploma do Curso de Graduação (frente e verso) ou declaração de conclusão do curso de graduação.
h. Histórico Escolar do Curso de Graduação
i. Certificado de aprovação nas disciplinas do Curso de Extensão em Gestão Estratégica de Negócios
ofertado pelo IFG.
j. Certificado de aprovação no Curso de Extensão em Metodologia Científica ofertado pelo IFG.

2.5. Todos os documentos deverão ser inseridos em formato PDF, no formulário eletrônico disponível no link
https://forms.gle/1YHEJPd9MQTFha9VA

3. DAS OBRIGAÇÕES E DISPOSIÇÕES GERAIS

3.1. A inscrição implica automaticamente o conhecimento e a tácita aceitação das condições estabelecidas pelo
IFG/Câmpus Luziânia nesta Chamada, das quais o candidato não poderá, em hipótese alguma, alegar
desconhecimento.

3.2. O IFG/Câmpus Luziânia não se responsabilizará por solicitação de inscrição não efetivada por motivos alheios
à sua responsabilidade.

3.3. É de inteira responsabilidade dos candidatos as informações prestadas no ato da inscrição.

3.4. Serão anuladas, a qualquer tempo, as inscrições que não obedeçam às determinações contidas neste Edital
ou que contenham informações falsas.

4. CRONOGRAMA

AÇÕES PERÍODO/DATA
Inscrições e
Matrículas

A partir das 08:00 do dia 30 de outubro de 2025  até as
18:00 do
dia 15 de novembro de 2025.

Início das atividades 17/11/2025

5. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

5.1 Ao se inscrever, o/a candidato/a aceita as normas estabelecidas no presente Edital e com os Regulamentos do
Instituto Federal de Goiás (IFG).

5.2 A qualquer tempo e não cabendo recurso, nos casos de documentação incompleta, preenchimento parcial ou
ilegível dos formulários, falsidade de declarações ou irregularidades da documentação apresentada, o/a
candidato/a será excluído/a do processo seletivo.

5.3 Os/as candidatos selecionados e matriculados no curso estão sujeitos aos regulamentos da Pós-Graduação
Lato Sensu do Instituto Federal de Goiás (IFG).

5.4 Os casos omissos e as situações não previstas no presente Edital, serão analisados e resolvidos pela
Coordenação do Curso, em primeira instância, e pela Diretoria de Pós-Graduação (DPG) e Pró-Reitoria de
Pesquisa e Pós-Graduação (PROPPG), em segunda instância.

Goiânia, 28 de outubro de 2025.

(documento assinado eletronicamente)

José Carlos Barros Silva
Coordenador do Curso
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Diretor de Pós-Graduação
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Pró-Reitora de Pesquisa e Pós-Graduação em Substituição
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